
ES'l' ADO DE sJ.o l' A UI.O 

LEI NI 461, DB 26 DE DEZEMBRO DB 1.95& 

Dispõe sôbre abertura de crédito especial 

o PREFErro :oo MUNICÍPIO DE ASSIS: 

FAÇO SABJ!!:R que a Câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte le11 

Artigo li - Pica abertio, na Diretoria Ae Contabilidade, um crédito 

especial de Cr e 20.e;2,60 (vinte mil oitocentos e -

trinta •! d1ols cruze iros e t1Jessenta centavos). 

f - Único - O valôr dê:"te crédito se destina ao pagamento de re.rôr

�o da apÓllce de seguro c ontra acidantes do trabalho, 

sob nQ 1'1i5.;01, emitida p�la " BRASIL • - Cia. de Se

guros G•9ra:l s • 

Artigo 20 - Pica anulada parcialmente em Cr $ 20.032,60 ( Yinte mil

o1toeentoa e tr1ntB e dois cruze iros e sessenta centa

vos) n irer'ba 3-6-2/8-86-2- Material Permanente - , do 
orçamento •r1gent e. 

Artigo ;a - O Yalôr do e rédlto de r.iue trata esta le i se rá coberto 

eom os 1:aec1iJ.rsos provenientes da anulação à. que se re

fere o tirt:l.go 21. 

Artigo 40 - Esta le�t entrará em vigor na data de sua publicaç.i.o, 

revoga.das i�s <'11spos1çõea e?U--· eont\ár1o� 
.. 

Prof e1 tura Kwtlc:lpal de Assis, em 2& de de J;émlJl'O. de 1.956. 
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Prer� t.d. Municipal. 
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_--"lretor .Administrativo 

Publicacla Jtlll Diretoria Adm1n1atrat1va da Prefeitura, 

em 26 de dezembro d49 l. 956. ,... _ �.·· ;;:; _ e." 
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··-Diretor Administra tiTO 
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